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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
___ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 034 DE 24 DE ABRIL DE 2007. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
correlatas providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4 0 , da Lei Municipal n°. 1206 de 19 de 
dezembro de 2006. 

DECRETA: 

Artigo 1 1  - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 175.672,81 (Cento e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e dois reais e 
oitenta e um centavos) para atender as despesas na forma do detalhamento 
constante do Anexo 1. 

Artigo 2° - Parte dos recursos necessários à execução deste 
Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 142.933,81 (Cento e quarenta e 
dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta um centavos) decorrerão do 
superávit financeiro verificado nas receitas pertencentes ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, na forma do anexo II, divididos de acordo com cada fonte de 
Recurso do Orçamento do Fundo, na forma a seguir: 

RECURSOS PRÓPRIOS (00) 	 R$ 71.793,64 
RECURSOS DE CONVÊNIO DO ESTADO (12) 	 R$ 3,94 
RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO (23) 	 R$ 71.136,23 

Artigo 3 0  - Os demais recursos necessários à execução deste 
Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 32.739,00 (Trinta e dois mil, 
setecentos e trinta e nove reais) decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios na forma do Anexo 1: 

Artigo 4 0  - Este Decreto entrará em vigor de acordo com o Artigo 
86 da Lei Orgânica do Município, ficando revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE ABRIL DE 2007. 

/ 

Prefeito Municipal 

Processo n° 5709/2007 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA - 	
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 
08.241 .0014.2.012 Prog. De Atenção ao Idoso  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p1 INSS - 470,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 470,00 - 

Sub Total 470,00 470,00 
08.243.0014.2.015 Prog. Atenção Criança/Adolescente  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo - 4.000,00 

3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita 4.000,00 - 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - PJ - 10.000,00 

Sub Total 4.000,00 14.000,00 
08.243.0014.2.016 Prog. Agente Jovem  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p1 INSS - 280,00 

3.1.90.34.00.00 Out. Desp. Pessoal Contr. Terceirizaçào 14.800,00  

3.3.90.30.00.23 Material de Consumo 5,68 - 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 280,00 - 

Sub Total 15.085,68 280,00 
08.244.0014.2.037 Prog. Estrut. Gestão Municipal  

3.1.90.34.00.00 Out. Desp. Pessoal Contr. Terceirização - 7.990,00 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 2.000,00 - 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços Terceiros - PF 2.000,00  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 3.590,00 - 

3.3.90.47.00,00 Obrigações Tributárias e Contributivas 400,00 - 

Sub Total 7.990,00 7.990,00 
08.244.0014.2.038 Prog. Assist. Prom. Social  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p/ INSS - 963,00 

3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita 28.693,64 - 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 963,00 - 

Sub Total 29.656,64 963,00 
08.244.0014.2.039 PAIF - ESTADO  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p/ INSS - 1.341,00 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 2.000,00  
/ 

z' 	

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços Terceiros - PF - 4.000,00 

3.3.90.9.00.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 2.909,00  

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 432,00 - 

3.3.90.93.00.12 Indenizações e Restituições 3,94  

Sub Total 5.344,94 5.341,00 
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08.244.0014.2.040 PAIF - FEDERAL  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p1 INSS - 720,00 

3.1.90.34.00.00 Out. Desp. Pessoal Contr. Terceirização 12.800,00 - 

3.3.90.30.00.23 Material de Consumo 15.433,17  

3.3.90.32.00.23 Material de Distribuição Gratuita 8.000,00  

3.3.90.39.00.23 Outros Serviços Terceiros - PJ 18.000,00 - 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.120,00  

Sub Total 57.353,17 720,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

08.244.001 4.2.042 Prog. Pop. Rua / Migrante  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p/ INSS - 90,00 

3.1.90.34.00.00 Out. Desp. Pessoal Contr. Terceirização 1.980,00 - 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1.740,00 - 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços Terceiros - PF - 450,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - PJ - 90,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente - 490,00 

Sub Total 3.720,00 1.120,00 

08.244.0014.2.044 Serviços Eventuais (Funeral/Aux.Natal.)  

3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita 3.500,00 - 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 3.000,00 - 

Sub Total 6.500,00 - 

08.243.0014.2.045 Prog. Sentinela  

3.1.90.13.01.00 Contribuições p1 INSS - 1.855,00 

3.1.90.34.00.00 Out. Desp. Pessoal Contr. Terceirização 14.000,00 - 

3.3.90.30.00.23 Material de Consumo 16.000,00 - 

3.3.90.39.00.23 Outros Serviços Terceiros - PJ 13.697,38 - 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.855,00 - 

Sub Total 45.552,38 1.855,00 

TOTAL GERAL 175.672,81 32.739,00 
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ANEXO II 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Título 	 Valor R$ Título 	 Valor R$ 

ATIVO FINANCEIRO (1) 

Disponível 

Banco c/ movimento 

Aplicações Financeiras 

Aplicações no Mercado Aberto 

R$176.968,10 PASSIVO FINANCEIRO (1) 

R$ 30.627,63 Restos a Pagar 

R$ 30.627,63 Depósitos de Diversas Origens 

R$ 146.340,47 

R$ 146.340,47 

R$ 34.034,29 

R$ 32.488,90 

R$ 1.545,39 

ATIVO PERMANENTE (II) 
	

R$ 155.551,46 

Bens Móveis 
	

R$ 155.551,46 

Móveis 
	

R$ 155.551,46 

Soma do Ativo Real (III) = (1) + (Ii) 
	

R$ 332.519,56 	Soma do Passivo Real 
	

R$ 34.034,29 

Resumo Geral 

ATIVO FINANCEIRO 	 R$ 176.968,10 

PASSIVO FINANCEIRO 	 R$ 34.034,29 

SUPERÁVIT FINANCEIRO R$142.933,81 

lp 


